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AVISODE DISPENSA ELETRÔNICANº 008/2024.

PROCESSONº: 028/2024

OBJETO:

AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTO “DORENE” PARA ATENDER A AÇÃO JUDICIAL, na
modalidade DISPENSA ELETRÔNICA, MENOR VALOR, visando a atender a AÇÃO
JUDICIAL nº 0800989-39.2023.8.12.0007 – em atendimento à Secretaria Municipal de
Saúde, conforme condições, descrições, quantidades, exigências estabelecidas neste
Termo de referência.

PARTICIPAÇÃO:

(X) Ampla;

( ) Exclusiva paraME/EPP/MEI (art. 48da Lei Complementar nº 123/2006);

( ) Preferência geográfica (art. 49 da Lei Complementar nº 123/2006).

TIPO: MENOR PREÇO, tendo como critério de julgamento o valor global do item.

INÍCIO DO ACOLHIMENTO DAS
PROPOSTAS:

Em 16/02/2024. Às 10h00 (dez horas).

INÍCIO DASESSÃO PÚBLICA: Em 01/03/2024. Às 09h00 (nove horas).

INÍCIO DADISPUTA:
Em 01/03/2024. Das 09h15min (nove horas e quinze minutos) às 16h15min
(dezeseis horas e quinze minutos).

LOCAL: No endereço eletrônico “https://bllcompras.com”.

REFERÊNCIA DE TEMPO: Para todas as referências de tempo será observado o horário de Brasília (DF).

VALIDADE DACONTRATAÇÃO: ATÉ 12 (DOZE) MESES.

LEGISLAÇÃO REGEDORA:
Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021;

Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006 e alterações;

INFORMAÇÕES:

O edital está disponível no Portal Bolsa de Licitações e Leilões
“https://bllcompras.com/Process/ProcessSearchPublic?param1=1”, Portal Nacional
de Contratações Públicas - PNCP “https://pncp.gov.br/app/”, ou ainda, na homepage
www.cassilandia.ms.gov.br/index.php/categoria/dispensadelicitacao-lei14.133/2021.

O FundoMunicipal de Saúde de Cassilândia, Estado deMato Grosso do Sul, por intermédio da sua Coordenadoria de Licitações, torna
público a realização da Dispensa Eletrônica que será processada e julgada conforme legislação supracitada, demais normas
pertinentes à legislação referenteaoobjeto e de acordo comas disposições deste aviso e seusanexos.
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Cassilândia-MS, 15 de Fevereiro de 2024.
TERMO DE RATIFICAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO
Considerando o cumprimento dos requisitos previstos na Lei Federal nº 14.133/2021, e tendo em vista o conteúdo do presente
processo, o qual foi submetido à análise e aprovação da Procuradoria Jurídica que emitiu parecer favorável, RATIFICO a
Inexigibilidade de licitação, fundamentada no inciso III do Artigo 74, da Lei Federal nº 14.133/2021, para a Contratação Direta
Mediante Inexigibilidade de Licitação, conforme a seguir:
INEXIGIBILIDADE Nº 006/2024.
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 019/2024.
CONTRATADO: RICARDO SILVA GIGLIO JÚNIOR 55759084968.
OBJETO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE CAPACITAÇÃO E PALESTRA INFORMATIVA PARA A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE
CAPACITAÇÃO PEDAGÓGICA.
VALOR: R$ 2.500,00 (DOIS MIL E QUINHENTOS REAIS).
MARCIA LEONEL DE SOUZA OLIVEIRA
SECRETÁRIA MUNICIPAL E GESTORA
DO FUNDO MUNICIPAL DE ASSITÊNCIA SOCIAL

Cassilândia-MS, 15 de Fevereiro de 2024.
TERMO DE RATIFICAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO
Considerando o cumprimento dos requisitos previstos na Lei Federal nº 14.133/2021, e tendo em vista o conteúdo do presente
processo, o qual foi submetido à análise e aprovação da Procuradoria Jurídica que emitiu parecer favorável, RATIFICO a
Inexigibilidade de licitação, fundamentada no inciso I do Artigo 74, da Lei Federal nº 14.133/2021, para a Contratação Direta Mediante
Inexigibilidade de Licitação, conforme a seguir:
INEXIGIBILIDADE Nº 005/2024.
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 014/2024.
CONTRATADO: E.F. DUARTE LTDA.
CNPJ: 41.929.219/0001-57.
OBJETO: Realização da I Etapa Copa ED Adventure de M.T.B. adulto e infantil e Trail Run, em Cassilândia – MS, que ocorrerá nos
dias 24/02/2024 à 25/02/2024, em atendimento a solicitação da Secretaria Municipal de Turismo, Cultura, Esporte, Lazer e Meio
Ambiente.
VALOR: R$ 55.870,00 (cinquenta cinco mil, oitocentos e setenta reais).
VALDECY PEREIRA DA COSTA
PREFEITO MUNICIPAL

TERMO DE APOSTILAMENTO N°003/2024.
“3º (TERCEIRO) TERMO DE APOSTILAMENTO PARA INCLUSÃO DE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA AO CONTRATO Nº 012/2022–
PREGÃO PRESENCIAL N° 009/2022”.
O MUNICÍPIO DE CASSILÂNDIA, ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, Pessoa Jurídica de Direito Público, com sede
administrativa na Rua Domingos de Souza França, nº 720, centro, nesta cidade de Cassilândia-MS, inscrito no CNPJ/MF sob nº
03.342.920/0001-86, neste ato representado pelo seu Prefeito Municipal, o senhor, VALDECY PEREIRA DA COSTA, brasileiro,
casado, construtor civil, portador da cédula de identidade n° 439853/SEJSP-MS e do CPF. 542.375.131-49, residente à Rua Fenelon
Ancelmo, nº 165, Vila Pernambuco no Município de Cassilândia-MS, doravante denominado CONTRATANTE, diante do Contrato nº
012/2022, celebrado em 18/02/2022, com a empresa, J A TENORIO, resolve formalizar o presente Termo de Apostilamento nos
seguintes termos:
Considerando, a justificativa do setor requisitante e a desnecessidade de aditamento contratual para a situação em tela, em
conformidade com a redação do parágrafo 8º, do Artigo 65, da Lei Federal nº 8.666/93 formaliza-se o presente APOSTILAMENTO.
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO: O objeto do presente APOSTILAMENTO consiste na inclusão na CLÁUSULA OITAVA–DAS
DESPESAS, conforme abaixo:
O acréscimo da Dotação Orçamentária abaixo relacionada:
0329 FICHA
1.500.0000 FONTE
CLÁUSULA SEGUNDA - DAS DEMAIS CLÁUSULAS: Ficam mantidas e ratificadas, em seu inteiro teor, todas as demais Cláusulas e
condições do CONTRATO ORIGINAL, não modificadas por este Termo de Apostilamento.
Assina o presente APOSTILAMENTO, para que produzam os legítimos direitos e efeitos legais na presença de 02 (duas)
testemunhas.
Cassilândia-MS, 15 de Fevereiro de 2024.
VALDECY PEREIRA DA COSTA
PREFEITO MUNICIPAL
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EXPEDIENTE DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO

DIÁRIO OFICIAL DE CASSILÂNDIA

PREFEITO: Valdecy Pereira da Costa

PROCURADORIA GERAL: Donizetti Ferreira Gonçalves
SEC. DE FINANÇAS: Maria de Fátima Silva Boni
SEC. DE PLANEJAMENTO: Glaucia Paula Nolasco
SEC. DE ADMINISTRAÇÃO: Wellington Beguelini de Assis
SEC. DE EDUCAÇÃO: Márcia Martins dos Reis
SEC. DE SAÚDE: Mara Nilza da Silva Adriano
SEC. DE ASSISTÊNCIA SOCIAL: Márcia Leonel de Souza Oliveira
SEC. DE SANEAMENTO BÁSICO E SERVIÇOS PÚBLICOS: Ana Carolina Vendramel
SEC. DE OBRAS, URBANIZAÇÃO E HABITAÇÃO: Renato César de Freitas
SEC. DE AGRICULTURA, PECUÁRIA, INDÚSTRIA E COMÉRCIO:
SEC. DE TURISMO, CULTURA, ESPORTE, LAZER E MEIO AMBIENTE:

PODER LEGISLATIVO

PRESIDENTE: Arthur Barbosa de Sousa Filho (PSL)
1º VICE-PRESIDENTE: Nelson Gomes (PSD)
2º VICE-PRESIDENTE: Josimar Silva de Souza - Oba Oba (PSDB)
1º SECRETARIO: Fernanda Messias de Souza (PATRIOTA)
2º SECRETARIO: Divino Josè da Silva (PSDB)

VEREADORES
Sumara Ferreira Leal (PDT)
Admilso Cesario Santos - Fião (PSDB)
José Martiniano de Moura (PDT)
Leandro Rosa de Souza (PSDB)
Luiz Fernando de Souza Oliveira (PSL)
Peter Saimon Alvez Borges (PDT)


